
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ALANE REIS DA SILVA

   Endereço: POVOADO PILÕES

    Complemento: TRAVESSA JOSÉ ALVES DE MACEDO

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

   Advogado(a): HERON LIMA SANTOS  361

   Advogado(a): DANILO SANTOS SANTANA  8119

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201985002495
Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/12/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: EMBARGOS DE DECLARACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - Concessão / Permissão / Autorização
- Tabelionatos, Registros, Cartórios - Gratuidade
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Processos Apensados:

--
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201985002495, referente ao protocolo nº 20191211150803868, do

dia 11/12/2019, às 15h08min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Gratuidade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA 

CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, brasileira, maior, capaz, portadora do RG nº 3.672.654-0 SSP/SE 

e CPF nº 068.686.365-80, residente e domiciliada na Travessa José Alves de Macedo, nº 48, 

Povoado Pilões, CEP: 49.300-000, Tobias Barreto/SE, vem, diante de Vossa Excelência, por 

conduto do causídico que abaixo subscreve, ajuizar AÇÃO DE COBRANÇA em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 

74, 5° andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante 

delineados. 

 

 

I - DOS FATOS 

 

Consoante se avista nos documentos em anexo, a autora foi vítima de acidente 

automobilístico em 29/09/2018, quando encontrava-se na garupa de uma motocicleta, 

conduzida por Joilson da Silva Gois, o qual ao tentar desviar de alguns animais (cavalos), o 

joelho da requerente topou em um animal, fazendo com que a mesma caísse da motocicleta, 

vindo ao solo, o que ocasionou lesão em seu pé esquerdo, tudo conforme Boletim de 

Ocorrência em anexo. 
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Registra-se, que o veículo envolvido no acidente possui a placa HZY 6435, CHASSI 

9C2JC30103R259788, cor azul, RENAVAM 0080769380, modelo e fabricação 2003/2003, 

marca Honda/CG 125 TITAN KS, conforme boletim de ocorrência e documento do veículo 

em anexo. 

 

Compete ainda mencionar, que a autora em razão do acidente automobilístico deu entrada no 

Hospital São Vicente de Paulo, localizado neste Município de Tobias Barreto/SE, 

posteriormente foi transferida para o Hospital Governador João Alves Filho, em 

Aracaju/SE, em decorrência da constatação de fratura em seu pé esquerdo, todavia, se fez 

necessário conduzir a requerente para o Hospital Universitário em Lagarto/SE, onde passou 

por procedimento cirúrgico, conforme prontuários médicos e raio-x em anexo. 

 

Ressalta-se, que o médico cirurgião atestou 90 dias de repouso, não podendo a requerente 

colocar o pé no solo, conforme prova documental em anexo. 

 

Isso porque, a requerente além de submeter a procedimento cirúrgico, sofreu a fixação de 

04 parafusos em seu pé esquerdo, conforme provas documentais em anexo. 

 

 Após o acidente, a autora deu entrada no pedido administrativo de pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT por invalidez permanente. 

 

Diante disso, no dia 11/06/2019 a seguradora só lhe pagou a quantia de R$ 1.687,50 (mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) como reparação pelos danos 

sofridos, mediante se verifica no extrato bancário e carta de pagamento em anexo, ou seja, 

o valor concedido pela empresa ré é inferior ao fixado pela Lei 6.194/74, razão pela qual é 

proposta a presente ação para pleitear a diferença existente entre o valor recebido e o 

devido, nos termos da legislação vigente.  

 

II- DO DIREITO 

 

A demanda tem como objeto o pagamento da diferença de verbas indenizatórias pelo Seguro 

DPVAT, relativo a acidente ocorrido em 29/09/2018. 
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A seguradora requerida acabou por transgredir o que determina a Lei, visto que pagou valor 

inferior ao por ela determinado, quando da ocorrência desse tipo de sinistro. 

 

Assevere-se que a constatação da invalidez é clara, tendo inclusive a requerente obedecido 

aos trâmites administrativos à conquista da apólice destinada a este tipo de sinistro, 

procedimento ao qual foi juntada toda documentação adquirida após o acidente. Entretanto, 

mesmo reconhecendo a existência de invalidez permanente, a seguradora ré não pagou 

adequadamente a quantia destinada a este tipo de sequela. 

 

Uma vez que foi recebido o seguro DPVAT a título de invalidez permanente, a discussão sobre 

a existência ou não de invalidez bem como seu grau, torna-se vencida, eis que houve a sua 

constatação pela senda administrativa com o consequente pagamento parcial da apólice, e 

isso basta. 

 

É certo que em razão de acidente que envolva veículos automotores terrestres, como carros 

particulares, táxis, motocicletas, caminhões, ônibus urbanos, intermunicipais, rurais e 

interestaduais, até mesmo veículos de terraplanagem, a vítima ou seus familiares passam a 

ter direito ao recebimento de uma indenização, referente ao seguro obrigatório DPVAT, 

criado pela Lei de n.º 6.194, de 19.12.1974.  

 

As indenizações do DPVAT são pagas independentemente de apuração de culpa, da 

identificação do veículo ou de outras apurações, desde que haja vítimas, transportadas ou 

não, bem com será correspondente ao valor das respectivas despesas, até o limite definido 

em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor vigente na data 

de ocorrência do sinistro. 

 

Entretanto, a Autora até o momento não recebeu o pagamento integral referente à 

indenização do seguro DPVAT a que tem direito.  

 

Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 5º, da Lei 6.194/74, a doutrina e a 

jurisprudência majoritária, para o recebimento da indenização do seguro obrigatório basta 
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simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, então, a Seguradora participante 

do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido a Autora, de acordo com a pericial 

médica, nos termos da súmula 474 do STJ, uma vez já preenchidos os requisitos legais. 

 

A Autora tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das  

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º: 

 

Art. 3°- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

Portanto, a Requerente requer a procedência do pedido de indenização, considerados a época 

da liquidação do sinistro. 

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é 

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de 

transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 

especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem 

por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 

DAS PROVAS 

 

A autora pretende demonstrar a verdade sobre os fatos elencados na inicial, através dos 

documentos juntados em conjunto com a peça inaugural, e por meio de exame pericial (súmula 

474 do STJ), nos termos do inciso VI, do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

A autora dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso do VII, 

do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 
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 IV - DOS PEDIDOS 

 

ANTE AO EXPOSTO, requerer a Vossa Excelência que: 

 

a) seja citada a requerida para apresentar resposta aos termos da presente, nos termos 

da lei, sob pena de decretação de revelia e incidência de seus efeitos; 

 

b) a autora dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso 

do VII, do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

c) seja julgado procedente o pedido, para condenar a Demandada em reparar os danos 

físicos sofridos pela autora, em razão do acidente acima mencionado e de acordo com o 

exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, tudo a ser acrescido da correção 

monetária e juros legais, tal como vem se posicionando larga jurisprudência, reduzindo o valor 

já pagou pela requerida, quando do pedido administrativo; 

 

d)  o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, na forma da lei; 

 

e)  a condenação do pagamento dos honorários advocatícios; 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, notadamente pelos 

documentos já acostados.  

 

Dá-se à causa o valor de considerado R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Pede Deferimento,  

Tobias Barreto/SE, 07 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________ 

DANILO SANTOS SANTANA 

OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Deste modo, com fulcro no art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

inicial, a fim de apresentar comprovante de residência em nome próprio e atualizado, devendo este ser do último ano

contado da data da distribuição, E/OU em caso de nome de pessoa da família documentos que comprovem o vínculo

de parentesco, nos moldes do art. 319, II do CPC; e, tudo sob pena de indeferimento da peça vestibular, nos moldes

do art. 321 do CPC/2015.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n°: 201985002495 EL

DESPACHO

Compulsando os autos, constato que há irregularidade na exordial a ensejar devida retificação.

Deste modo, com fulcro no art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, a fim de  apresentar comprovante de residência em nome próprio e atualizado,
devendo este ser do último ano contado da data da distribuição, E/OU em caso de nome de pessoa
da família documentos que comprovem o vínculo de parentesco, nos moldes do art. 319, II do CPC; e,
tudo sob pena de indeferimento da peça vestibular, nos moldes do art. 321 do CPC/2015.

Anote-se final de prazo no SCPV.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art.Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 17/12/2019, às 10:50:33

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003226337-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003226337-27. fl: 1/1
em 17/12/2019 às 10:50:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  

 

 
 

 

 

Processo nº 201985002495 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, qualificada, por seu advogado que esta subscreve, vem à presença 

de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

 

Em atenção ao último despacho judicial de fl. 55, a parte autora PUGNA pela juntada de 

comprovante de residência registrado em seu nome, referente ao imóvel localizado na 

Travessa José Alves de Macedo, nº 48, Tobias Barreto/SE, ora indicado na exordial. 

 

No mais, a parte autora esclarece que o imóvel em questão pertencente a terceira pessoa 

sem vínculo parental, motivo pelo qual o comprovante de energia não se encontra em seu nome. 

 

  

Pede Deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

___________________________________ 

Danilo Santos Santana 

OAB/SE 8119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação retro é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando acuradamente a peça inicial, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça gratuita, sem

contudo, colacionar nos autos elementos que comprovem efetivamente a sua hipossuficiência financeira para arcar

com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial. Nesse sentido, é o entendimento do

ENUNCIADO 116, senão vejamos:  O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos

para obter a concessão do benefício da gratuidade da justiça (art. 5º, LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade (XX Encontro  São Paulo/SP). Em conformidade com o

disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 06/03/2020, às 10h10min. Cite-se

o(a)(s) requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos

arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora

aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente que

deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias,

contados da data da referida audiência.[...]<br/><br/> Designo o dia 06/03/2020 às 10h:10min para que seja realizada

audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 201985002495 EL

DESPACHO

 

Analisando acuradamente a peça inicial, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça gratuita,
sem contudo, colacionar nos autos elementos que  comprovem efetivamente a sua hipossuficiência
financeira para arcar com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial.

Nesse sentido, é o entendimento do ENUNCIADO 116, senão vejamos: – O Juiz poderá, de ofício, exigir
que a parte comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade da
justiça (art. 5º, LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa
de veracidade (XX Encontro – São Paulo/SP).

Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o
dia 06/03/2020, às 10h10min.

Cite-se o(a)(s) requerido(a)(s),  por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por
mandado, na forma dos arts. 247 , c/c art. 249 , ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo,1 2

20 (vinte) dias da data ora aprazada,  para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de
advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida audiência.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência deve
ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando infrutífera a solução amigável
do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do CPC/15,  a data da solenidade deve ser
considerada como o termo inicial para o oferecimento de resposta.

Ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da revelia e serão reputados
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando o(a)(s) mesmo(a)(s)
advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a data da aludida sessão; sendo
assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública, deverá ser promovida a intimação pessoal
do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação
será considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça, com a consequente aplicação de multa de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000161514-74. fl: 1/2
em 27/01/2020 às 00:02:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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até 02 (dois) por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334,
§8.°, do CPC. 

Cumpra-se.

 

1Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto:

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3 ;o

II - quando o citando for incapaz;

III - quando o citando for pessoa de direito público;

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência;

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.

2Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em
lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/01/2020, às 00:02:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000161514-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000161514-74. fl: 2/2
em 27/01/2020 às 00:02:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi mandado/carta de citação e intimação nº 202085000417 direcionado ao Requerido.

Certifico também que não expedi o respectivo mandado de intimação da parte autora, tendo em vista que é assistida

por advogado constituído, devidamente cadastrado nos autos, devendo ser intimada quando da publicação no DJ/SE

do despacho que marcou a assentada, através do seu patrono.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085000417 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

202085000417

PROCESSO: 201985002495 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004875-48.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ALANE REIS DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Analisando acuradamente a peça inicial, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça
gratuita, sem contudo, colacionar nos autos elementos que comprovem efetivamente a sua hipossuficiência
financeira para arcar com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial. Nesse
sentido, é o entendimento do ENUNCIADO 116, senão vejamos:  O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte
comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade da justiça (art. 5º,
LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade (XX
Encontro  São Paulo/SP). Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de
conciliação para o dia 06/03/2020, às 10h10min. Cite-se o(a)(s) requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com
AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no
CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para comparecer(em) à
aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão) informar o seu
desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida
a u d i ê n c i a . [ . . . ]

Designo o dia 06/03/2020 às 10h:10min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 06/03/2020 às 10:10:00,  SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA CÍVEL EData e horário da audiência: Local:
CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE. Av. José Davi dos Santos, Bairro Santa Rita, Tobias
Barreto/SE, CEP 49300000. Fórum local.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome:

 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 Residência: RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000170721-54. fl: 1/2
em 27/01/2020 às 20:38:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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 Bairro: CENTRO
 CEP: 20010000            

 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 27/01/2020, às 20:38:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000170721-54.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000170721-54. fl: 2/2
em 27/01/2020 às 20:38:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200214125203054 às 12:52 em 14/02/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2694394- C3/ 2020-00546/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

 

 

 

Processo: 201985002495 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALANE REIS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/09/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/12/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

10/12/2018 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 29/09/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1,687.50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/09/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1,687.50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1,687.50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALANE REIS DA 

SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de TOBIAS BARRETO, nos autos do Processo nº 

00048754820198250075. 

  

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/06/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALANE REIS DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05984-6

CONTA: 000000004702-3

Nr. Autenticação
BRADESCO1106201905000000000023705984000000004702168750  PAGO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALANE REIS DA SILVA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190317933 Tobias Barreto Invalidez Permanente

29/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA COMINUTIVA DO TÁLUS À ESQUERDA.

SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA. REALIZOU CERCA DE 30 SESSÕES DE FISIOTERAPIA.
EVOLUIU SEM INTERCORRÊNCIAS, COM ALTA MÉDICA.
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

Sim

30/09/2019

Observações: VÍTIMA JÁ INDENIZADA ATRAVÉS DA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL EM 06/06/2019. A INDENIZAÇÃO PAGA FOI
REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO ESQUERDO EM GRAU MODERADO. CONDUTA
MANTIDA.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

REFERE DOR EM PÉ E TORNOZELO ESQUERDOS QUANDO DEAMBULA OU QUANDO FICA TEMPO PROLONGADO EM
ORTOSTASE. AO EXAME, VITIMA APRESENTA APRESENTA RIGIDEZ ARTICULAR EM TORNOZELO ESQUERDO, COM
LIMITAÇÃO MODERADA DOS MOVIMENTOS EM TORNOZELO ESQUERDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190317933

Nome do(a) Examinado(a): ALANE REIS DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 

TRAVESSA JOSE ALVES DE MACEDO - Tobias Barreto - SE - CEP 49300000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3.672.654-0               

Data e local do acidente: [ 29/09/2018 ] TOBIAS BARRETO-SE           

Data e local do exame: [ 30/09/2019 ] Estância                    [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA COMINUTIVA DO TÁLUS À ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
REFERE DOR EM PÉ E TORNOZELO ESQUERDOS QUANDO DEAMBULA OU QUANDO FICA TEMPO PROLONGADO
EM ORTOSTASE. AO EXAME, VITIMA APRESENTA APRESENTA RIGIDEZ ARTICULAR EM TORNOZELO ESQUERDO,
COM LIMITAÇÃO MODERADA DOS MOVIMENTOS EM TORNOZELO ESQUERDO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA. REALIZOU CERCA DE 30 SESSÕES DE FISIOTERAPIA.
EVOLUIU SEM INTERCORRÊNCIAS, COM ALTA MÉDICA.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo esquerdo                      
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
VÍTIMA JÁ INDENIZADA ATRAVÉS DA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL EM 06/06/2019. A INDENIZAÇÃO PAGA FOI

REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO ESQUERDO EM GRAU MODERADO. CONDUTA

MANTIDA.

Alexsandro Silva Bonfim - CRM: 4233 - SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  26/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202085000417, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  01/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS

SANTANA - 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 114



 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

Processo nº 201985501717 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

por meio de seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, oferecer RÉPLICA À 

CONTESTAÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA, conforme abaixo se infere: 

 

Em atenção ao despacho judicial de fls. 62/63, no qual a marcação da audiência de conciliação, 

a parte autora esclarece que a ré também informou o seu desinteresse em conciliar, 

conforme consta no início da fl. 70 da contestação.  

 

Assim, nos termos do art. 334, § 4º, inciso I, do CPC, a parte autora reitera o seu 

pedido do desinteresse na marcação de audiência de conciliação. 

 

DA RÉPLICA  

 

No mais rechaça in totum os demais argumentos, devendo Vossa Excelência determinar a 

realização de exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, a fim de que seja 

observado pelo perito o grau da lesão sofrida pela requerente, e por consequência, com 

base no laudo médico este juízo condene a empresa requerida a reparar os danos sofridos 

pela autora, sem prejuízo de condenar a seguradora ao final desta lide a pagar as 

custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Pede deferimento.  

Tobias Barreto/SE, 01 de março de 2020. 

 

_________________________________ 

Danilo Santos Santana 
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço estes autos conclusos face a manifestação da parte Autora na exordial e da parte Requerida na contestação

pelo desinteresse na audiência de conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Ante a necessidade da prova pericial para aquilatar o grau da lesão na espécie, defiro a produção da prova

pericial.Considerando o Convênio nº 21/2018, firmado entre o eg. TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do

Seguro DPVAT S/A, acerca das perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, fixo os

honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a serem pagos pelo réu em até quinze dias após a

apresentação do laudo.Formulo os seguintes quesitos dos juízo:a. Em razão do acidente automobilístico, o

requerente apresenta quadro de invalidez? Se positivo, permanente ou temporário, total ou parcial, completo ou

parcial?b. Em caso de invalidez permanente parcial incompleta, qual a intensidade da repercussão da

lesão?Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 15

dias.Após, proceda a Secretaria ao agendamento de perícia ortopédica no SCPV. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

Processo nº 201985002495 IZ

 

Ante a necessidade da prova pericial para aquilatar o grau da lesão na espécie, defiro a produção da prova
pericial.

Considerando o Convênio nº 21/2018, firmado entre o eg. TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do
Seguro DPVAT S/A, acerca das perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT,
fixo os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a serem pagos pelo réu em até
quinze dias após a apresentação do laudo.

Formulo os seguintes quesitos dos juízo:

a. Em razão do acidente automobilístico, o requerente apresenta quadro de invalidez? Se positivo,
permanente ou temporário, total ou parcial, completo ou parcial?

b. Em caso de invalidez permanente parcial incompleta, qual a intensidade da repercussão da lesão?

Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 15 dias.

Após, proceda a Secretaria ao agendamento de perícia ortopédica no SCPV.

 
 

Documento assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA
AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 22/04/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21:27:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000793012-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000793012-94. fl: 1/1
em 22/04/2020 às 21:27:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAMILO CHIANCA DE OLIVEIRA AZEVEDO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de rpazo para as partes apresentarenm quesitos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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    EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 
 

 

 

 

 

 

Processo: 201985002495 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, qualificada nos autos, por meio de seu advogado, vem perante a 

Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

 

A parte autora esclarece que não apresentar quesitos, haja vista a sua satisfação com os 

quesitos descriminados por este juízo a fl. 118, do mesmo modo, não tem interesse em indicar 

assistente técnico. 

 

 

Pede Deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 27 de abril de 2020. 

 

 

 

________________________ 

Danilo Santos Santana 

OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  30/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2694394- C3/ 2020-00546/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

 

Processo: 201985002495 

  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALANE REIS DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 28 de abril de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que as petições juntadas em 27/04/2020 e 30/04/2020 são tempestivas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 17/07/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando-se a juntada do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  06/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª  

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  

 
 

 

  

    

Processo nº 201985002495 

 
 

ALANE REIS DA SILVA, qualificada nos autos, por seu advogado que esta subscreve, vem 

à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos:  

Em atenção a certidão de fl. 128, a parte autora informa que compareceu no setor de 

perícia na data e horário marcado para 17/07/2020 de 07h00min às 10h00min, 

contudo, foi informada a impossibilidade de adentrar no recinto da clínica médica para 

realizar a referida perícia médica em razão da suspensão das atividades por conta da 

pandemia CONVID-19. 

Assim, a parte autora PUGNA pela remarcação de perícia médica em data possível de ser 

realizada. 

  

Pede Deferimento.   

Tobias Barreto/SE, 06 de agosto de 2020.  

  

___________________________________  

Danilo Santos Santana   

OAB/SE 8119  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  18/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada retro, faço conclusos os presentes autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  05/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Intimem-se as partes acerca da realização da perícia agendada para o dia 16/10/2020 de07:00 às 10:00 hs

para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço:Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

 

  

Processo: 201985002495 

 

 

 

 

Ao Sr. Juiz de Direito,  

 

 

 

 

Intimem-se as partes acerca da realização da perícia agendada para o dia 16/10/2020 de 

07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: 

Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Junior 

                                                                                        CRM 3726 

                                                                                         Médico Perito 

 

Aracaju, 04 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca do reagendamento da perícia, conforme juntada datada de 05/09/2020. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº 201985002495

Despacho

Intimem-se as partes acerca do reagendamento da perícia, conforme juntada datada de
05/09/2020. 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 23/09/2020, às 15:56:54

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001780772-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001780772-09. fl: 1/1
em 23/09/2020 às 15:56:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, através dos seus causídicos, via DJ, para tomarem ciência da perícia agendada para o dia

16/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum

Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. Observação: a parte Autora deve comparecer usando máscara.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  05/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a juntada do Laudo referente a perícia agendada para o dia 16/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2694394- C3/ 2020-00546/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

 

Processo: 201985002495

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALANE REIS DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a intimação do 
expert  e do autor, a fim de que informem se foi realizada a a perícia agendada, trazendo o respectivo laudo aos 
autos, se for o caso.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TOBIAS BARRETO, 4 de dezembro de 2020.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

p. 139



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Em razão da juntada da petição retro, faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO E SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 141
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. ALANE REIS DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado no Povoado 

Pilões – Tobias Barreto-SE. Processo 201985002495. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 

sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 A requerente refere acidente de motocicleta em Setembro de 2018, sofrendo 

fratura de Tálus esquerdo. Foi submetida a tratamento cirúrgico. Refere dor e 

impotência funcional do membro afetado. 

 

  

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha claudicante.  

 

Membros Superiores 

 Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de deformidades 

em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).  

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 

Membros Inferiores 

Cicatriz cirúrgica anterior no tornozelo esquerdo. 

 

p. 142



 2 

PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 

Membros Superiores 

Ombro direito e esquerdo com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. 

Cotovelos (flexão, extensão, supinação e pronação); Punhos (flexão, extensão, desvio 

ulnar e radial); Metacarpofalangeanas e Interfalangeanas (flexão e extensão) com 

amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de bloqueio articular.  

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 

sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Diminuição de mobilidade do tornozelo esquerdo.  

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 

profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

 

EXAME VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 
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Radiografia tornozelo esquerdo, evidenciando fratura de tálus fixada com parafusos. 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

   

 O diagnóstico do periciando é de fratura de tálus do tornozelo 

esquerdo (Cid: S92), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial 

incompleta de 25%, intensa repercussão. 

 

 

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

O diagnóstico do periciando é de fratura de tálus do tornozelo esquerdo (Cid: 

S92), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial incompleta de 25%, 

intensa repercussão. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

7) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS JUÍZO: 

a) Sim. Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

b) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 
  

PROCESSO: 201985002495 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

 

Solicito que intime o requerido a fazer o depósito do pagamento honorário pericial para 

a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

   

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 09 de fevereiro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  08/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE  

 

 

 

 

Processo: 201985002495 

 

 

 

 
ALANE REIS DA SILVA, já qualifica nos autos, por meio de seu advogado, vem à 

presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

Considerando que a conclusão do laudo pericial a parte autora PUGNA pela procedência da 

presente lide. 

 

Pede Deferimento.  

Tobias Barreto/SE, 08 de março de 2021.  

 

 

 

______________________________ 

Danilo Santos Santana 

OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para, em quinze dias, apresentarem manifestação acerca do laudo juntado aos autos em

09/02/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

PROCESSO: 201985002495

 

DESPACHO

 

Intimem-se as partes para, em quinze dias, apresentarem manifestação acerca do laudo
juntado aos autos em 09/02/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 16/03/2021, às 12:43:30

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000531561-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000531561-77. fl: 1/1
em 16/03/2021 às 12:43:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª  

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  
 

  

 

    

Processo nº 201985002495 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, qualificada, por seu advogado, vem à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao ato ordinatório, informar que já se manifestou acerca da 

perícia médica. 

 

 

 

 Pede Deferimento.  

Tobias Barreto/SE, 16 de março de 2021.  

 

  

___________________________________  

Danilo Santos Santana  

OAB/SE 8119  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2694394- C3/ 2020-00546/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985002495 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALANE 

REIS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, ou seja, quase se 

equipara à perda total do seguimento, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento, bem como  deve 

ser  considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da invalidez 

ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TOBIAS BARRETO, 12 de março de 2021. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a impugnação retro é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte Requerente, através do(s) seu(s) causídico(s), via DJ, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se

manifeste acerca da impugnação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210310105017665 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 17/03/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 24288042988 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1597447
Origem Interligação
Data do depósito 17/03/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2694394- C3/ 2020-00546/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

 

Processo: 201985002495

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALANE REIS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TOBIAS BARRETO, 22 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2694394- C3/ 2020-00546/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

 

Processo: 201985002495

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALANE REIS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TOBIAS BARRETO, 22 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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16/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00048754820198250075
N° DO PROCESSO

16/03/2021
DATA DA GUIA

015974470
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ALANE REIS DA SILVA FISÍCA 06868636580
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E0522D587915A1FE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601590 74470.047213 1 85750000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 201985002495

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

30/03/2021

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01597447-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601590 74470.047213 1 85750000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

30/03/2021

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

10/03/2021

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

10/03/2021

Nosso Número

01597447-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  06/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM: 201985002495 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, qualificada nos autos, por meio de seu advogado, vem à presença de 

Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

 

A parte autora PUGNA pelo afastamento da impugnação apresentada pela empresa ré, haja 

vista o laudo pericial ter sido realizado e concluído por médico com capacidade e pericia, 

devendo prevalecer o seu parecer técnico. 

 

Assim, deve haver a procedência da presente ação em razão da conclusão da perícia e com base 

na súmula 474 do STJ. 

 

Pede Deferimento,  

Tobias Barreto/SE, 06 de abril de 2021. 

 

_________________ 

Danilo Santos Santana 

OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação retro é tempestiva.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100117}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100118}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o depósito no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente aos honorários periciais

depositados em conta judicial discriminada à p. 159, expeça-se alvará liberatório da quantia de retromencionada, em

favor do perito Paulo Candido de Lima Junior CRM 3726, o qual deverá tomar posse, até no prazo de 30 (trinta) dias,

prazo máximo para expiração do alvará. Após, conclusos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº 201985002495

DESPACHO

    Vistos etc.

 

    Tendo em vista o depósitono valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente aos
honorários periciais depositados em conta judicial discriminada à p. 159, expeça-se alvará
liberatório da quantia de retromencionada, em favor do perito Paulo Candido de Lima Junior
CRM 3726, o qual deverá tomar posse, até no prazo de 30 (trinta) dias, prazo máximo para
expiração do alvará.

   Após, conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 07/05/2021, às 12:41:18

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000928265-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000928265-30. fl: 1/1
em 07/05/2021 às 12:41:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que confeccionei o alvará n. 202185000272.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  10/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202185000272 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE

LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202185000272

Comarca

Tobias Barreto

Vara

1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Número do Processo

201985002495

Autor

ALANE REIS DA SILVA

Réu

DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CPF/CNPJ Autor

6868636580

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

10/05/2021

Data de Validade

05/08/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 250,53 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 07/05/2021

Conta Destino.........: 33710 Dígito Verificador....: 2

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 08875051712 Beneficiário..........: PAULO CANDIDO DE LIMA 

JUNIOR

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 8875051712

Conta(s) Judicial(is).: 24288042988

 

 

 

  

  

  

  

  

p. 174



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  18/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202185000272 expedido dia 10/05/2021 às 15:55:52 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado

pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202185000272

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 265592
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201985002495
Número do Alvará : 202185000272
Número da Solicitação : 265592
Data do Alvará : 07/05/2021
Beneficiário : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
Agência da Conta : 24
Conta Resgatada : 288042988
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,53
Valor dos Rendimentos: R$ 0,01
Valor Bruto Resgate : R$ 250,54
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,54
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 10/05/2021
NSU : 254308
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  25/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  16/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR a requerida a pagar ao requerente, o montante de

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), devendo ser abatido o valor já

percebido em sede administrativa, a título de indenização do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser

observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês

contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de

Processo Civil. Como corolário da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. Defiro os benefícios

da Justiça gratuita.
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

I. RELATÓRIO

Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT, proposta por ALANE REIS DA SILVA.

Alega a parte Autora que fora vítima de acidente automobilístico em 29/09/2018. Sustenta que em razão
do sinistro sofrera lesão no pé esquerdo, a qual motivou seu afastamento das atividades habituais por
noventa dias.

Indicou que que a Requerida procedeu ao pagamento de apenas R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e
sete reais e cinquenta centavos), em 11/06/2019 a, valor o qual é inferior a lesão sofrida de acordo com a
tabela de seguro prevista na Lei 6.194/74.

Documentos que instruíram a inicial às fls. 9-52, 58.

Compondo a lide, após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva resposta em 14/02/2020,
sob a forma de contestação, sem preliminares. No mérito, alegou  que  o boletim de ocorrência é datada
de 10/12/2018, ou seja, três meses após o sinistro, não possuindo validade probatória. Ainda, indicou que
já realizou o pagamento correspondente a lesão sofrida, o que foi apurado por perícia administrativa.
Requereu (a) a aplicação da lei 11.945/2009 e súmula 474 do STJ, da qual deriva a imprescindibilidade de
aferição do grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida indenização, em consonância com o
princípio constitucional da isonomia. Ainda, formulou pedido subsidiário, no sentido de que os juros
moratórios sejam aplicados a partir da citação válida, a correção monetária na forma da fundamentação da
peça de bloqueio e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 20%, consoante a
previsão do art. 85, §2°, do CPC.

Réplica reiterativa em 01/03/2020.

Laudo pericial juntado em 09/02/2021. Escoado o prazo para manifestações, vieram conclusos.

 

2. Fundamentação

2.1. Do mérito

Para fins de aclaramento, ressalto que, embora o Requerido tenha impugnado boletim de ocorrência, o
referido documento, sequer, fora juntado aos autos, contudo, há de se asseverar que o registro policial é
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dispensável, quando presentes nos autos simples prova do acidente, conforme artigo 5°, da lei 6.194/1974
– sendo suficiente os laudos e registros médicos de atendimento colacionados aos autos.

O pleito judicial cinge-se a perseguição judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT,
aduzidamente não repassado, nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei
6.194/74.

Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 29/09/2018, consoante se avista dos
documentos acostados ao bojo dos autos, razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit
actum, observar-se-ão as disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi
posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94,
tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: (...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada legislação,
considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja, depois da entrada em vigor da MP
nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) - Mérito -
No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a
indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade
com o estabelecido na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual prevê o pagamento
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese de invalidez permanente, sendo devido
o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo
atestada invalidez permanente.

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita através de laudo fornecido pelo
Perito Legal, de modo que a prova já fora apresentada. A existência de invalidez permanente a ensejar a
indenização do seguro obrigatório, portanto, pode ser constatada por Perito Legal.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade entre as lesões então
sofridas pela parte demandante e o acidente automobilístico remanesce provado pelos documentos
acostados na inicial (a própria Requerida assim reconheceu ao pagar o valor que entendia como devido

 R$ 1.687,50 - mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e osadministrativamente de
laudos constantes dos autos, os quais não apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade
material/formal à data da realização, não pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e
sequelas outrora suportadas pela parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Superado tal argumento, vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.
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Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de invalidez permanente não
confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento causou-lhe invalidez
permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau dessa invalidez.

O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de sua
limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de Inconstitucionalidade ns.
4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os pedidos de declaração de
inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e 32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou a
inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos requisitos para a
edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela qual inocorreu ofensa ao art. 62
da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a função social do Seguro DPVAT, não obstante
tal característica não impeça modificações legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato
de modificação do quantum indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$
13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento que não se realize nos
trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n. 6.1941974), arrematando que “não
incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que introduza, em texto de lei, um índice de correção
monetária para as indenizações a serem pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro obrigatório, restou assim
firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao revés, trata-se de preceito que
concretiza o princípio da proporcionalidade, permitindo que os valores sejam pagos em razão da
gravidade da lesão ao acidentado.

Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição quando se fixa
legalmente o quantum debeatur em razão do acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão.
Os critérios adotados pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar
o valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há loteamento do corpo
humano, mas uma preocupação recomendável com o pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao princípio da isonomia e ao da
proporcionalidade, não apresentam valores irrisórios em termos de indenizações. À guisa de
ilustração, a tabela anexa à Lei nº 6.194/1974 predica que em se tratando de perda de ambos os
membros, o percentual aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica
reduzido para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o montante da
indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações possíveis e imagináveis de acidentes e
lesões capazes de afetar com maior intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma
de suas mãos, é razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga em
razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a norma impugnada
inconstitucional, não impede, por outro lado, que a peculiaridade da situação seja reconhecida
judicialmente a ponto de possibilitar uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei
fixa parâmetros genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de que,
diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores indenizatórios devidos em razão da
extensão da invalidez, mercê de não se tratar de tema novo no âmbito securitário, também não ofende

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002422594-13. fl: 3/6
em 16/11/2021 às 10:32:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 

p. 181



a proporcionalidade. Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da constitucionalidade das
mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório (DPVAT) -
Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de qualquer vício material ou
formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque vigente na época do evento, a
qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do
valor conforme estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime. Não
há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de exame jurisdicional dos
requisitos de relevância e urgência na edição da medida provisória em casos excepcionalíssimos, em
que a ausência desses pressupostos seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de
finalidade, o que não ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional, eis que as
modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06 estabeleceram uma maior segurança
jurídica e viabilidade na conservação do sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao
graduar as lesões sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato (morte
do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora. (APELAÇÃO CÍVEL Nº
3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES.
CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual da indenização de
forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de lesões/sequelas não retirava do
julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com fins de atender os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez permanente e, nesse
caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP identifique o grau de invalidez permanente
diversamente da situação demonstrada no caso concreto.

Atendida a ordem judicial, o laudo pericial fora ofertado e devidamente carreado aos autos, trazendo as
seguintes informações:

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos pela história
clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do periciando, acrescido da impressão e
argumentação técnica do perito.

O diagnóstico do periciando é de fratura de tálus do tornozelo esquerdo (Cid: S92), podemos concluir
que o mesmo apresenta invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da experiência e
conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente

O diagnóstico do periciando é de fratura de tálus do tornozelo esquerdo (Cid: S92), podemos concluir
que o mesmo apresenta invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão.

No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos autos, temos pela tabela SUSEP para
fins de DPVAT: invalidez permanente parcial incompleta, intensa repercussão (75%).

Quanto ao grau da lesão vejamos o que diz a Lei nº 6.194/1974:
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Art. 3   Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso o

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: [...]

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;               (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)

II - ; e                até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.                                (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:                     
   (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e                   (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

.                cento), nos casos de sequelas residuais (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).

Dito isso, consoante a prova dos autos, ressalto que a seguradora deve suportar o pagamento de
quantia indenizatória correspondente a 17,5% do total segurado, o que equivale a R$
2.362,50(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a ser indenizado.

Observe-se o cálculo: teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso em tela, 25%)
X Grau de repercussão (no caso, é dizer, 75%)=R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos).

Assevero que o referido cálculo é formulado de acordo com o entendimento desta Casa de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT -
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, ÀS FLS. 209/217, PELA INVALIDEZ PARCIAL,
INCOMPLETA E DE REPERCUSSÃO LEVE EM MEMBRO INFERIOR ESQUERDO
–PREVISÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E
QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO – VALOR DA
INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ -
OBSERVAÇÃO DO SEGUINTE CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO (13.500,00) X O
PERCENTUAL DE PERDA APURADO NA PERÍCIA (70%) X ENQUADRAMENTO NA
TABELA (25%) = R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) –
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA MANTIDA – RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO – À UNANIMIDADE. I - O valor de cobertura do Seguro
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Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre durante a vigência
da Lei 11.482/07, também conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 em caso de deformidade
permanente. II - In casu, foi apurado, em perícia judicial, às fls. 209/217, que a invalidez que
acomete o autor é parcial e incompleta, com perda de repercussão média no membro inferior
esquerdo (70%). De acordo, com a legislação, o percentual cabível nesses casos é de 25% (vinte e
cinco por cento) – Tabela incluída pela Lei 11.945/2009. III - - Portanto, realizando o seguinte
cálculo aritmético: teto (13.500,00) X O PERCENTUAL DE PERDA APURADO NA PERÍCIA
(70%) X ENQUADRAMENTO NA TABELA (25%) = R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos) – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PRIMEVA.   (Apelação Cível
Nº 202100718035 Nº único0002872-17.2020.8.25.0001 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça
de Sergipe - Relator(a): Iolanda Santos Guimarães - Julgado em 15/07/2021)

Desta forma, o valor a que faz jus a parte requerente é de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos), a ser pago a título de indenização do seguro DPVAT.

 

3. Dispositivo

Ex positis, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para CONDENAR a requerida a pagar ao requerente, o
montante de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), devendo ser
abatido o valor já percebido em sede administrativa, a título de indenização do seguro DPVAT por
atestada invalidez permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso,
mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com
base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Como corolário da sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 16/11/2021, às 10:32:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002422594-13.
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Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2694394‐ C3/ 2020‐00546/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

  

Processo: 201985002495 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. decisão exarada  , verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 
dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 
constatados no julgado. 

RAZÕES DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ocorre  que  na  presente  demanda  que  já  houve  pagamento  administrativo  no  caso  em  tela,  a  Embargante, 
reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme consta dos documentos acostados – 
isto, após meticulosa análise da documentação apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), trazemos a colação o comprovante 
de pagamento, vejamos: 
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Portanto, necessária a apreciação das provas  trazidas ao processo pela ora Embargante, uma vez que não  foi 
considerado pelo juízo sentenciante que o pagamento administrativo ora noticiado. 

Destaca‐se que o seguro DPVAT é alvo de fraudes a  todo  instante! Não que seja o caso desses autos, mas as 
evidencias se relevam como tentativa da requerente em receber valor além do estabelecido por lei, ocultando o 
fato de já ter recebido a quantia de R$1.687,50 na via administrativa. 

Ressalte‐se  que  a  Embargante  não  está  se  omitindo  ou  procrastinando  na  presente  demanda,  muito  pelo 
contrário, busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De  acordo  com  os  documentos  anexados  pela  Embargante,  nota‐se  que  o  pagamento  da  indenização  ora 
pleiteada já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos Declaratórios, enfrentando‐se os 
pontos omissos suscitados, conferindo‐lhes efeitos  integrativos, por via de consequência modificativos, para o 
fim de prover  integralmente, para que sobre eles  se pronuncie esse  Ilustre  Julgador,  tudo por  ser medida de 
direito e justiça. 

Outrossim, informa a embargante que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que 
seja feita a devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações, a fim 
de evitar violação ao direito constitucional da ampla defesa e contraditório. 
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Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
TOBIAS BARRETO, 22 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/06/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ALANE REIS DA SILVA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05984-6

CONTA: 000000004702-3

Nr. Autenticação
BRADESCO1106201905000000000023705984000000004702168750  PAGO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALANE REIS DA SILVA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190317933 Tobias Barreto Invalidez Permanente

29/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA COMINUTIVA DO TÁLUS À ESQUERDA.

SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA. REALIZOU CERCA DE 30 SESSÕES DE FISIOTERAPIA.
EVOLUIU SEM INTERCORRÊNCIAS, COM ALTA MÉDICA.
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

Sim

30/09/2019

Observações: VÍTIMA JÁ INDENIZADA ATRAVÉS DA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL EM 06/06/2019. A INDENIZAÇÃO PAGA FOI
REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO ESQUERDO EM GRAU MODERADO. CONDUTA
MANTIDA.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

REFERE DOR EM PÉ E TORNOZELO ESQUERDOS QUANDO DEAMBULA OU QUANDO FICA TEMPO PROLONGADO EM
ORTOSTASE. AO EXAME, VITIMA APRESENTA APRESENTA RIGIDEZ ARTICULAR EM TORNOZELO ESQUERDO, COM
LIMITAÇÃO MODERADA DOS MOVIMENTOS EM TORNOZELO ESQUERDO.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALANE REIS DA SILVA CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

3190317933 Tobias Barreto Invalidez Permanente
29/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO TÁLUS ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE - PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO TORNOZELO
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ALANE REIS DA SILVA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3190317933 Tobias Barreto Invalidez Permanente

29/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/06/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO TÁLUS ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE - PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA. PÁG 27.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO TORNOZELO
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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52.552749

MARIA EMILIA DO AMARAL ALVES DOS REIS

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ALANE REIS DA SILVA CIA EXCELSIOR DE

SEGUROS

3190317933 Tobias Barreto Invalidez Permanente
29/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO TÁLUS ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE - PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

SEGURADO JÁ INDENIZADO ANTERIORMENTE EM 50% (GRAU MÉDIO), PERTINENTE  A PERDA FUNCIONAL
COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM DOS TORNOZELOS.

@ P.1
SOLICITADO PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER SE HOUVE AGRAVAMENTO DA LESÃO JÁ INDENIZADA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALANE REIS DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/09/2018Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190317933Número do Sinistro:

068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA

ASL-0158062/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Comprovação de ato declaratório
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 24/05/2019
Nome: ALANE REIS DA SILVA

Data do cadastramento: 24/05/2019
Nome: Alexandre Tavares Belfort

CPF: 024.208.707-86CPF: 068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA Alexandre Tavares Belfort
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALANE REIS DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/09/2018Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190317933Número do Sinistro:

068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA

ASL-0158062/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/09/2019
Nome: ALANE REIS DA SILVA

Data do cadastramento: 11/09/2019
Nome: TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO

CPF: 760.547.217-04CPF: 068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA TANIA CRISTINA DE FARIA PINTO
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALANE REIS DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/09/2018Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA

ASL-0158062/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ALANE REIS DA SILVA : 068.686.365-80

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 10/05/2019
Nome: ALANE REIS DA SILVA

Data do cadastramento: 10/05/2019
Nome: Cristina Limeira Alves

CPF: 041.380.364-31CPF: 068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA Cristina Limeira Alves
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ALANE REIS DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/09/2018Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

3190317933Número do Sinistro:

068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA

ASL-0158062/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Comprovação de ato declaratório
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 28/06/2019
Nome: ALANE REIS DA SILVA

Data do cadastramento: 28/06/2019
Nome: Alexandre Tavares Belfort

CPF: 024.208.707-86CPF: 068.686.365-80

ALANE REIS DA SILVA Alexandre Tavares Belfort
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190317933

Vítima: ALANE REIS DA SILVA

Data do Acidente: 29/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALANE REIS DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovação de ato declaratório não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190317933 Vítima: ALANE REIS DA SILVA

Data do Acidente: 29/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALANE REIS DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Julho de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190317933

Vítima: ALANE REIS DA SILVA

Data do Acidente: 29/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALANE REIS DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação médico-hospitalar incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem
rasuras ou abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190317933 Vítima: ALANE REIS DA SILVA

Data do Acidente: 29/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ALANE REIS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190317933

Nome do(a) Examinado(a): ALANE REIS DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 

TRAVESSA JOSE ALVES DE MACEDO - Tobias Barreto - SE - CEP 49300000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3.672.654-0               

Data e local do acidente: [ 29/09/2018 ] TOBIAS BARRETO-SE           

Data e local do exame: [ 30/09/2019 ] Estância                    [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA COMINUTIVA DO TÁLUS À ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
REFERE DOR EM PÉ E TORNOZELO ESQUERDOS QUANDO DEAMBULA OU QUANDO FICA TEMPO PROLONGADO
EM ORTOSTASE. AO EXAME, VITIMA APRESENTA APRESENTA RIGIDEZ ARTICULAR EM TORNOZELO ESQUERDO,
COM LIMITAÇÃO MODERADA DOS MOVIMENTOS EM TORNOZELO ESQUERDO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO DA FRATURA. REALIZOU CERCA DE 30 SESSÕES DE FISIOTERAPIA.
EVOLUIU SEM INTERCORRÊNCIAS, COM ALTA MÉDICA.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo esquerdo                      
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
VÍTIMA JÁ INDENIZADA ATRAVÉS DA ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL EM 06/06/2019. A INDENIZAÇÃO PAGA FOI

REFERENTE A UMA LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO TORNOZELO ESQUERDO EM GRAU MODERADO. CONDUTA

MANTIDA.

Alexsandro Silva Bonfim - CRM: 4233 - SE

p. 218



r ����r ������	
	r �
r �

��
���

���

������
�������������������r ���������r ��
���� r c�L�_�

��
�r �QQ��H�”��r �

C�É��l�
���l�F��r ��Õ�S�C���S��r S���SS���F�S�C����C��C�LÀ��

��
r �r W Y '�

�	�	�r 	i����ct	��c�r �
t��,�	c�����c��
��htt�zllwr ��
u�	d�r ud�tr ��u���
u���	�	�	�S�C��W ���0800�072120���u������0221206�l_�xdu�!v
��z�	������	��r r �d�ñdê
d	��udltlv	��d��i	hfl�

��F��r ��Õ�S���������CH�r ���r � �� *� ��

��
�c���á����������
ch�r �
t��c�r �l�t��d��t�d������r r �c��c�r ����d	d���d����r �HQ�BJQ��u�d�� '="=�
�¡_���r ��	�u�	�,��	�	�c�
�t	�	
áli���d����u���did��d���
d�
iz	çã	��	d���i
c	r �l�t����u�i
c����t����r ��d�r ���b	
c��d��c��d�t	�����	
	r �
t	�

��c�r 	��
f��r 	d	����ci�	�����d��
'� ��

��u�d��B��BW r ���d�v����t	��r 
ul	dzzd	,�	ttv	,�d��bl�qu�	d	�����r ��r ��dir �
t���	�	���c�édit��d���
d�
iz	çã�l���r b�l����

���b�t
r ó�l�����f���
t	r ��L�
	l��	�	:�

B�
�ñ
iá�i��r ulàr �(�	i��r â�,�tut�vj��u���l
c	�	z�c�r �cw	d�
�0�f��r uiá�i��d�v��á���������
duid��c�r ����d	d���d����w���
t�
t��L�
	i�(�	���r ã�,��ut����u�Cu�	d�¡)�����
	�����������
i	
���L�
	i����c��	�á�	���
	���f��r uêà�l��(
��c	r ���2��"���¡
	tu�	�d���������
t	
t��L�
	l")��
B�
�ñdâ�i���


já
lr �����c���á�l��qu����B�
�ñdá�i����j	� '� '� °�

(�	l,�r ã	��utc�z���f��r ulá�l��d�v��á���������
chid��c��
����d	d���d��b�
�ñclá�t	���c���á�l��qu����fr r utá�f����j	�	��l
	d����l��r �
r �d�
l�

�d	d��(
��c	r ���1�'���i
	tu�	�d��B�
�ñdár 
�����u��������
t	
X��L�
	l�(c	r ���2�'���i
	tu�	�d���������
t	
t��t�
	

¡

~

~
~�

r r r r r �
ñJ�ÉFC�W �B�365930�

¡���r r ��Ãr �r xr
_�

br ���	����C�B��������r ��ur çzr �r 
	Ár ���u�r ��ur r �L���L
”�

�r ü��r ü�i�
Quà�Ãr �% ›Qu:x�� �ÃÉ�ÉÃÉ�SÔ�� �Kr W �

Lr ��'ç�q�u��xüñr �ÁL�r �r dc� r r �lr � r É��SL�
wâãw�QL�Q�Ã� Sâdç	r k��r ñ
� �r 
t� C���

�'"5"1��W '�r 
k
ã�k
�k�wr ���b
� W �ÁÃ����LL�u���d	�c,��ub�	����
	��d	�l�i����	�	�ñ
��d�����v	�d������dê
d	ju
t��	�S�
u�	d��	�l������V����	id���
���
d���çv�	dr 	��S�
u
��r �	
�x���có�'	�d��c�r �r v	r ��d�����ldê
d	�d���
d�z�çc��
f��r 	dc��

F��X�����������r ��S�L�������S�B��CÁ���S�

Cx���C�S����F��r ��� QS�r ������� fj��r ê��$�r ����� ��
��L��L����É��S	r �r �
Cj�SS��L������S������� �J��S�S�����K�É�S�700030� ���$7r |r ��É�$10�00�°� ���C�r ����S���r �r �
��c��r l�r 
ç
�lS�r �
r ��	v	���b	r z���	b	tx
����r u��ur 	��r �j� ü�r r 
cc		r �r �l�����r r 
�
�l������c�	�h� �wc���r r r � Qr ��t�r � r r �

r �
_ _�

üc�w�c�ur r r ur �
L�r �Àr r � j�L�253 ����r r � c�t�r �
������ r �
r u� ��� r u� w� r 
� r � r � ���L� �l� H� �__J� [� �àã
� �ã� ���Qr L��J�

fr 
	�df
z����r )� r fwr wd�

���r r �

d�
�
���r r � 	
fr 
z�dr ��	kr �

J�cl	���qu�����d	d���b	
cávi����ã��d��r l
h	�t�tul	ñd	d���,�c�r ���v	d	�	�c�b��tu�	���cu�itá��	��	�	����i
��t�q�	ut�vlz� 	���
u�	d��	��d���	��f�tu	�����	
	r �
t��d	�i
d�
iz	çã��d��S�
u�����V��,�r �di	
t����c�édit��
	���f���d	�	
é
d	���c�
t	��X�ó���f���v	d	���c�éditq���c	
h�ç����d�u��l�
	�quft	çã��d��v	l���l
d�
�z	c�

��BQÀ�r B�Q���d�� Br � d�� SÀ�LQ�
L�c	l���	
	�

X���QÓ�� ���ñh�W �V�L�
C	r ���i������i
	�u�	�60�Br cñc�á�i	�

C	r ���i�~ �̂�ir tu�	�d���������r 	r ��lz
	z�
���F��i�V��ll���J

p. 219



r�

������
� ���		���


��
��

��
��

� ��

�� ��������� ���������
����� �����

��
X� � ��

��T�M O����Í��
F���L��

T��M DG�G�O�

�L���������
D����LV��

\D:�\5� �W ��

� � � ijâ� g
��

;;	�

�G������5984�
�OM ��

0004��O?�3�

D��PD��V�L�
Ó

X�

=� TDT�L�D��P���V�L�
���������

405�����

+� �� � x�s�
�� 
�
�� P�u� �

�� 405,��9�

�� �L������
ung�s�
����������

��

qns,í�,u�

��LDO�D��P��
P���V��L�

wsw�

� ��ñ� s��� r�
�� �u� \

��

���ü����L��JL�
«� �(:¡(*�� 0� Púu� �

��

XD�Z�M ����20W X�
���������

���sr�n� ü�
n���nn
� �

�� í� �

�s� ���� u�� �ñ�
	�

i� n�

��

�VM ��
0¡2�1g��;�
����������������

�QO�
������P�GFG��

� �s����

��G����O��L�����
Dü�
uusu�
rn

� �

\�4�

T���r�����������
0110119�

,� 	 ,�

\�

���

é

��

M �VTM ���T�
���O

X

X
X

X�


�sw�����P����D��

� � � ��n
� ���n� � �
\G	��u��


�s� �����P����GX1

¡�

	�

��
T���F�����������

0120319�
16)Í�ü� ��

�� ,�

���T��
����P����OJ

X�

�� ��

��LDO�� � �
n�s�r�� ;�

w�

\,

:�

��

�

4�

��
|�

us� usw� �n�19�
s� � s�íi��� � �

��

\�

Puu�w
��� 
n�
��h�� snns���

� n
��

n��

X�
XX�

� ��Dü�
�ñLDü��M �

���V�����TO�
28�03�2019

��

20�
�� 404�59�

0�0��

T�T�L� �� �� ��

0�00�

XXX
X�

��� �nsírãg
í���n�r��
s� p��s�
uní�r�n� ��

�uj�i�� ���
����r�
n�s�� ����

�h�n���
n�� rá��
¡*¡,�

r�n��r�
n�
�� 4ü02�002�2	¡�

����� 570�001zg��
:��

1��������
�r�
�s
�����0600�

70483�3�
��

�n��i� �n
xu�
�u�� ���ç�x��n����

���z�3 <�

�� L��
7� 
i�s�nnr�

s�
��

�	0ís��	gs
*�

��ir� ��� ��ü�
�L�

����
��70uíxí
���
i�nu���i�gj��ri�

�s���� spúní����
n��
�u� �x�n�i� �n�� �J� 
rny�j�7�

XX�

XX�

"��XXX X

X

p. 220



U��������	
������
���
��
����������
�����
������
���� UU
����

�����L�����
���m 
��
��������
���
������

B�����m �ú��m �������
�

������������������������

A����V� E� �������C� À�Ç���0�

��m ���.�����������
����� .� ���m � ��

1��v��� ._�������������(. .�~~�
~~���

3����í

�B
������

1�

U1� ,
'�

x��m x��
O���� “9'UL$<�

������ ��
.GOVERNO�DO�EU�ADO�DE�UERG�UE�
UOLÍC�A�C�V�L

›�

DELEGAC�A�REG�ONAL�DE'OB�A5�BARRE�O-��OB�AU�BARRE�O-U�

BOLE�ÍM �DE�OCORRÊNC�A�

DADOU�DO�REG�U�RO�
D
�
���v
�
�m 	�1011212016�11	31�

N�	�031066�2018-� 01�

D
�
����
�����í�����R�g���m ���O�12�ZO1B�11	29�

D���g
������U��í��
�� 

����A�
��U�����U�m ������

DADOU�DA�OCORRÊNC�A�

Af���	�D���g
�í
�R�g���
�������
��B
���m �
D
�
����
����

m �� 29109�2018�18	00�

Lg�
L�g�
xg
À�

M ����í���	�����
��B
�����(UE)�

L�g�
�����	�R���ví
�A�������C
�����V
�
�
����
�y�

C�m ���m ����	� R���ví

,�

U��������R�f��é���
�� U���í����U��m 
�
��

��������L��
�	� O�v��

,”ÊíÕEB�DO�

�
��m m ��~~� ~~�

~ ~�
U�g��
���
�L�����

DUV'A'�”�

B
������Z��
�R��
��

CEU249.300-000�

�N
�����
�
M �¡�'(�)�Em ���g
��(�)�

'�
__��

1095��A��������-�A������������â�����
_4�

V�í�����

ENVOLV�DO(U)�

�N�m ��C�v��	�ALÀNE�RE�U�DA'U�LVA�NÍ11M A�.�COM �NÍCAN�E�,'ENVOLV�DO) ��

N
���
���
���BA�-���
�í����� $�›	�	�
�m ��í��� N
����21�08�1996�

E����
���
����E��í���M é�í��C�m ������
N
����
���
��	�B�
�í����
�

U��ñ������Em ���g
�
�D�m é��í�
�

E��
���C�ví�������(
)�

N�m ���
�M ����U��
��
�Dóñ
��
�Uí�v
�

Em �U��ví����N��
'�

N�m �����
'	¡�	����é�C��m ��R�����
�C���
�

���g�m �m ��â��

RG�~�C
����
��������ü�

��3672854C�

CU
�›�C
�
��������U����
��
í���
���068586436$80�

Em á�L�����

M ��í�í�í�������
��B
������4�	3E�

L�g�
�����	�U�v�
���Uí�õ���
N"	48�

C�m ���m ���
��C
�
�

B
í�����Z��
�R��
�� CEU��49,300-000�

OB�E�O(U)�ENVOLV�DOü��

'G�����V�í�����

U�
�
��ZY5435�

Núm �������Ch
��í�962�C30103R259788�

C���AZ�L�

M ��í������V����������í
��B
������

V�������A������
��?�N���

���
����E�v��v����

W �m ��E�v��v����

A�
���R�í���
�Uí�v
�

U��g����� M ��������
�M ������
�

�
v
m �0080769380
4�

A���M xM ����

����
����2003�2003�

�
�V�������U��gí���

M 
��
�M �������ONDNCG�125����AN�KU�

��
��'�
���1�����
���

E�v��v�m ������

Ex�������

L_�

D���g
�
��›-�U�����
�CM k�
2'	���A�
��U����U�m ��	�'�

�m ��������g�v� D
m 
��B
������
�U
íx
��
'�'0	�
�����m gx������ -� 1510m 
19�08�59�

U���������M �� Nâ���í��
��v�������âê�g��

Uág��
�1��� 2�

¡'›� UU��-�U������m m ����U�����g���E���ô�í���

p. 221



U�

������������	
�������	����
��


������������� Ç��� ��

��

����������������������
�����������
��
��
����	������
����	��

����
�� ����������������
�°:��31�66�2�18���1�

����
��H�	
Ó�����

�arra�a�no�iciante�que�em �da\a_��oca��e�horário�iá�
m encionado�ne��a�ocorrência�encon�rava��e�na�

garupa�da�referida�

m otoc�c�e�a�conduz�da�por�Joí��on�da�	i�va��ói���
proprie�ário�de�ta��o�qua��ao��entar�de�viar�de�a�gun��

aním a���(cava�o�)� o�

joe�ho�de�ta�noticíante��opou�em �um �anim a��fazendo�
com �que�a�no��c�ante�ca���e�da�m otocic�eta��

vindo�ao�chão����nokiciam e�

ainda�inform a�que�apó��a�co�i�ão�pa��nu�a�nào�
�enür��eu�pé�e�querdo��razão�pe�a�qua��não�

con�egu�u��e��evam ar�����im o�

condutor�da�m otocic�em �o�qun��tam bém �caiu��no�
entanío��não��ofreu��e�õe���juntam ente�ccm �

popu�are��que�trafegavam �

naque�a��odovía��ajudou�e�ea�no�idante�chegar�
até�o�Ho�pi�a��	ão��ioente�de�
au�o��onde�deu�

enuada_�e�po�teriorm ente�

conduzida�ate�o�Ho�pita���ovem adur�João�
��ve�'Fi�ho��em ��racaju�	��em �razão�de�oon�tatação�de�

fratura�em ��eu�pé�

e�querdo��ao�da�entrada�ne�ta�un�dade�ho�píta�ar�
a�no�ician�e�foi�oonduzída�ao�Ho�pita��

Univer�itáríotem ��agar�o��onde�

pa��ou�por�procedim ento�cin?rgíoo_�oonform e�
a�ude�pm ntuário��m édico��em iüdo�pe�o��

ho�pitai���u�dtado��ne�ta�ooorrencia��

o��quai��foram �apre�entado��ne�ta�unidade�
po�ic�a���e��a�ta��e�ainda�que�o�m édioo�cirurg�ao�

ate�tou�9��dia��de�repou�o��

nãc�podendo�e�ta�no�ic�ante'topar�o�pé�nc��o�o��

or�denade�ro�a�no�ícian�e��nform a�que�a�

m otocic�e�a�envo�vida�ne�ta�

ocorrencía�não��ofreu�avaria������im �regi�tra�o�
referido�bo�e�im �de�ocorrênc�a�para�requerar�o��eguro�

�
��
��É�o�re�ato��

�		���
U��	�

Ç Ç�

�anie���ançto�da�
aixãó� ��

��ane��eí��da�	i�va�

�uwn�àve��pe�c���end�m onw� �� (�om unk:nn�a����nvoo��vm m a›�

ÇÇ�

� om m m m wwbm w�
wm �um um vhouuuaa�dm �qv�nnu�(1)�únwn�n��

nim �
da�codnoo�
m m ��m m nr�

odoen��am ronm �m vm o�rn���m gu��
�a�ocnum çm �cuun�

���n�dig�ra��de�Fi�ca�izaçãa�
r�buna1� de�
Ju�tiça�de��erç�pe�

wJ�� �� 7°��11c�o�da�cornarca�dp�
nb�a��aarreto�

Qoç� �J��Q� ����� �̂ �:�:�w�'�°�̂ �Ç�r
°�

e� 1� �� g� v ��
�o�

m m � �5���tan�ere�2�
'�'�

ÉÃ��
�
""d'�"'“'�

�
�� �hrH� �� ›o¡�'m :aaÇ19�

Ç�

ÇÇ Ç�
'�

�1�
cr� wvenu��uzm z�

�� 1›�::�m nn���nn�a���� ur�

�e�egado�de�
o�ída���ví�bio���an�
in�o�
�enxm � 
ág�na�2�de 2�

�m prn��o�porz� �anie���arrcm �da�
a�xão�

	íne� �ataae�m re��aoz� 151�412�1eoa:59� ��� __�� �� __�

_�

� _�

g�___�_��:�
� 
rot� n�;� �ão�di�ooním �� �*�


eÇ
rooed�m gm o��
o��ctax����e�rpm co�

p. 222



-� �--
����	
��	
-

�-�-�-���- ����������-��-������-�-��-�����-��--� �-�-cm c��m -����P-445/12-
� m .....s....m �

J-

P
	
-m 
�s-�sc�
	�c�m ��t�s.-
c�ss�-�-sit�-h�p=��www5���	
��	
�í����m b	-��-�i���-p
	
-�-���-�PV�T-0800-0221204-��-0800-0221206-
(�xc��s�v�-p
	
-p
s�
s-c�m -��ñc�ê�ci
-
��ítfv
-�-��-f
�
)-

f �-

-�F��� ��Õ��-P���-P�����H-� ��T�
-
b

W -

�-��c�ssá	í�-�-p	���chím ��t�-c�m p��t�-��-t���s-�s-c
m p�s-c�m -�s-�
��s-�
-VÍT-� �-�-��-s��-��P�����T��T�-��G��-(c
s�-
s�j
-
piícáv��-s�m -	
s�	
s.-�-��p	�s��t
�t�-���
|*-é-�b	i�
tó	i�-p
	
-�s-s���í�t�s-c
s�s:-

�
s�s-c�m -ví�im 
-��t	�-0-
-15-
��s-�-�-��p	�s��t
�t�-���
�-é-	�p	�s��t
��-p���-p
i--m ã�-��-t�t�	.-�p��
s-�-��p	�s��t
�t�-
��v�	á-
ssí�
	-
-��c�
	
çã�-��-c
m p�-2-("�ssí�
t�	
-��-��p	�s��t
�t�-���
|");-

�
s�s-c�m -vítim 
-��t	�-16-�-17-
��s-�-��st�-c
s�--é-��c�ssá	í�-q��-
-vítím 
-s�j
-
ssisti�
-p�	-�m -��p	�s��t
�t�-���
�-(p
¡--
m ã�-��-t�t�	).-0-f�	m ��á	i�-��v�	á-s�	-
ssi�
��-p��
-vftim 
-m ���	-��-i�
��-��-c
m p�-1- (”�ssi�
t�	
-�
-Vítim 
")-�-t
m bém -p�	-
s��-��p	�s�m 
�t�-���
�-��-c
m p�-2-(��ss¡�
t�	
-��-��p	�s��t
�t�-���
��).-

�
s�s-c�m -vítim 
-i���	�it
�
-c�m -c�	
��	-�-��st�-c
s�-�m -�sp��ñc�.-
p��
s-�-��p	�s��t
�t�-���
�-��v�	á-
ssi�
	 
-

��c�
	
çã�-��-c
m p�-2-("�ssi�
t�	
-��-��p	�s��t
m �-���
|")-
k J-

f��- ��m p��t
-âVít�m 
-

J-

�PF-�
-m 
- �
t
-��-�c����t�-

k-“��V-�- �k-àm -�&wñ.- ÍQBXQK�âQ��- H-�â�p������-

	 ñ-
��P�����T��T�-��G��-��-VÍT�� �-

��m �-c�m p��t�-��-��p	�s��t
�t�-���
�- �PF-��-��p	�s��t
���--��
�-

�m 
��- T���f���-(���)

~-

��c�
	�.-s�b-
s-p��
s-�
-��í--q��-�st��-�m p�ssibi�ít
��-��-
p	�s�m 
	-�--
���-��--�stit�t�-� é��c�-���
�-(-� �)-p
	
-�s-ñ�s-��-	�q��	im ��t�-��-
i����í

çã�-��-����	�-�PV�T-(��í-�°-6.194�74)--�m 
-v�
-q��
-

��c�
m 
�-�f--��xis�����
-��--� �-
�ss��
�
	-�m 
-�
s-�pçõ�s-
b
�x�:-

Z�--�ã�-há-�st
b���c�m ��t�-��--� �-q��-
t���
-
-	���ã�-�
-
����t�-��-�
-m i�h
-	�s��ê�c�
;-��- �-��m ��-H�-H-H---�-H--���-
�-�-�st
b���c�m �m �-��--� �-q��-
t����-
-	���ã�-��-
c����t�-��-�
-m ��h
-	�s��ê�c�
-�ã�-	�
��

-p�	íc�
s-p
	
-fm s-��-p	�v
-��-����	�-

�PV�T:-��-

�-�-�st
b���cím ��t�-��--� �-q��-
t����-
-	��iã�-��-
ci���t�-��-�
-m ��h
-	�s��é��
-	�
��

-p�	íci
s-c�m -p	

c-s�p�	í�	-
-90-(��v��t
)-�í
s-
��-	�sp�ctiv�-p��i��.-

��m -�-�bj�tiv�-��-p�	m ki	�-�x
m �-��-m ��-p��i��-��-i����í

çá�-��-����	�-�PV�T.-.p
	
-
-c�b�	t�	
-��-i�v
�i��
-p�	m 
���t�-c
�s
�
-
�i	�t
m �m �-p�	-vé�c���-
�t�m �t�	-��-v�
-t�		�st	�--s���cit�-q��-�sx
-���
	
çã�-p�	m it
-�-p	�ss���im ��t�-�
-
�á�is�-�
-m ��h
-��c�m ���-
t
çã�-s�m -
-
p	�s��t
çãc-��-�
���-��--�stit�t�-� é�ic�-���
��-�-� �--c��c�	�
���--��s��já--�m -m �-s�bm �t�	-à-p�	íc�
-m é��c
-
s-c�st
s-�
-
����	
��	
-�í��	-�PV�T-p
	
-
-c���t
-
v
�í
çã�-�
-�xísté�ci
-�-
f�	içá�-��-�	
�-�
--�sã�--��-��sõ�s--p
	
-�s-ñ�s-��-§1°-��-
	t.-3°-�
-��i-�°-
6.194/74.-

���
	�-
i��
-�st
v-c�����-��-q��-
-
�t�	i

çã�-p
	
-
-	�
�i

çã�-��ss
-p�	íci
-�ã�-s���íñc
-p	év�
-c��c�	�ã�ti
-c�m -
-f�t�	
-
v
�í
çã�-
m é�ic
-��-	��ú�cí
-
�-�i	�it�-��-c��t�stá��
.-c
s�-�ísc�	��-��-s��-c��t�ú�
-

- J-

�&�-��-_�______b�&- ��- Q�ÁB-



�-c-�
t
-

xc�Qm �qm -óí
- âÃ�
-
�
m p�-1�-�ssi�
��	
-��-B���ñciá	í�- �
m p�-2-�-�ssi�
t�v
-��-��p	�s��t
�t�-���
�-

������--V001/2017

p. 223



nnnn

n

n

n

n

n�

n�

nn

n

n

n

n�

�
��

��

��

�������

�	�

�

�

��


��

��
��

���

�

��

��������

����������

���

��������

n	��<
ia�

��›�

���

���
_

��

T�u

n�

��

��

��
C����

���

��

�u�

�l��

���_���ru��u<��u�

$���

n��W ,

�

n

n�

nnnn

n�

nn�

n�

nn

n

n

n�

nn

n

n

n

n�

nn

n

n

n

n�

n�

n

n�

nn�

n

n

n

n

n�

n�

n

n�

n

n�

�EÊÊÊ�

_

�

��

ÊÊÊ

�
g�

Êgeês

p. 224



(�����������	���
 ��(����
�(�
��

�� �������������
�	(�
����	�������(�����(������79)�3541464|�iJló��

"� �� “
��

C����493001W 0�-���B�R�B�RR�������

�R�(Í(�R���

�i���e�� (� ��o�	i��te��e����lo� D�tm �

�e�

~�
C�ñ�o�(�i�

�s���o�Cívílz�C�s��o�

��oñss�m �

RG� �el��Co����� )�

�ili���oz� 
 �e� ��

���c�e�o�� (� �� W ��-������4����
c� -*

��

�-����������

K� 
 zm ����

>� "�
��47���45,31�f�

�� í�� � �
��5-���~�g���� -����������,������ ��;\ ,�

�esoz� �R�� ���77¡›�tj�@ 45� �z�ú����<�

�ss����lm ��e��te��im �ztm ��m b�l�tó�ío���(�gê�������m e�gê���ü�
"�

4�
�l-��te��ím e�to�
 é�ico�

l�����m ��e�c��x�m c��ís�coz�

40�

3��Co���t�l�

-��Jkttgc�m ����g�
 lp����sáv�

p. 225



(�((�(((((�((((((�((
(((����� � ���z���	
��� � ���� ��

��

�
�
�

�� ��

	� �

��

�����z� �������� ����������
�� 
� �� � !�

� r�n�reréncu� ���Óbí���

b�����QÇ��O�y�É� H�rár����ÃÀ��
���

����

z


�

����n��ur��d����íen�e�/�Re�p�n�á�e�� ����nn�nr��e���r�m h��d��� édíc�
�

'

p. 226



ü�ü�����ü� �� 	
	��
����
�� �� ��ü���ü��� ��������� ���� ¡� �������d��� ��

� O�� ü�üO�O���V�S�H�HO
S
N�T��:�(o79)�354146415169� O� H°S�“���=��
¡� \(�de��à�de��ü�4üüü� üü›��r�üü�üüáü� ü� �ü�

R���TÓR
Ó����TR�NS��RÊN�
��
¡

���
HOSP
T���ü�o�V
��NT�����P�U�O

_�

UN
�����P�R��R���RÊN�
��

���� "� l� �"� 		�����l��� �� ���� 1� _�

"�̂
������Áü� ��üü
���›��� ü��� � �

��

,� �y��� ��� ���l��pê���R���R�N�� �
4

��

�� �j�� �0� �_� O��
��

��

ñ

,�>�

�ST� �S�§NW NH�N�OO�P��
��	���b���0›»›� ����;�\� ��� e�wbvw��
üexo� N�S�
�O�� � �l���üX�	�Qb� P�orrr��� o�

À

��

�UüO�PROB��� �����S�Ú���N���SS
TÀ����U� �T
PO�����T�N�
� �NTO�QU���ST��UN
�����NÀO�O��R�����
_�_���r�,� V� r� r W �

¡ ��

� �TN�00���ONSU�T��
�l� PR�S�����
�GNOST
��S�OU�PROB��� �S�l��NTl���

��j�Á� �üÁ��1_,� Ô
� ���oó›�� p��� Á�oãÁ� f� � q��k����
_� �� 	� f� ��

__� 
W � _��� rõ� y�� wf�t��fé� ��
	j�
,��

W 704Hd 9̂� ÓÔ�K� ü7á�=�$�,�_�
����

l�� �� f� ›��
y� r� �

l�

�lqôb� ,� jlájwç� ;W ���r77��(ü�7é,� <>�l=�� 7671�0�� ��
\� � �Sv�

,�� �� ��
��

�

��

êà�jp� r›��% � � � SÂ�
��

;_� H� ��� v� �éwbé��püà�
�� _�ô“__��ów�

,��_;��� Àü�Á�� �� Êé� 7�Úü<
�90�l� wñ�f� � ��
Q����:���ü�«>�:� 351� Á�TÉ� ÚQ��0�oü� �>o�ràé�w� ,_«� �Á� �ÁÁ�

�STU�OS���QU���O
�SUB� �T
�O	ü�P��
�NT���S�
USÉÉSU� ��OS����ON�UT����OT���(�R�SU� O��OS�PR
N� 
PNS���H��O� �X�� ���	N
�O����OS��X�� �S��O� P��� �NT�R�S�R���

POS� S����SO�
�
T�Ç�O��O��N��� 
NH�� �NTO)� 	� S��O�



��

�N� 	�:,"l� ��
�� "�

����

��
�5¡� W � ,1���
=Ó���o���� Ql�� �� b�j�üÇü� ák�
�̂� O T
VO�O�N��� 
NH�� �NTO� À� �

l�

77� � f�
4�

��üüÔ� ��ü� Á��

;�� ,̂;,:�
���

,���
_�� á�ãw������T���O��N��� 
NH�� �NTO�

�r)f:::"›;1�
:� �Y��

�

�
p. 227



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os embargos de declaração retro são tempestivos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 228



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  22/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a(s) parte(s) Embargada(s), através do(s) seu(s) causídico(s), via DJ, para, no prazo legal, se

manifestar(em) acerca dos Embargos de Declaração retro, haja vista a possibilidade de incidirem efeitos infringentes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  09/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 230



 

 1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 
 

 

   

Processo nº: 201985002495 
 
  

ALANE REIS DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos, por meio de seu advogado, 

vem à presença de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

 

No que se refere aos embargos de declaração interposto pelo exequente/embargante, 

compulsando os autos, verifica-se que não há que se falar em contradição e omissão no caso 

dos autos. 

 

Ademais, percebe-se que o embargante tenta, pela via inadequada, a reforma da 

decisão proferida por este respeitado Juízo, o que não é viável através de embargos 

de declaração, considerando que não há na sentença vergastada a contradição e omissão 

alegada pelo Embargante. 

 

Desta feita, com fulcro nos motivos acima aludidos, NÃO DEVE SER ACOLHIDO os 

presentes embargos de declaração interposto pelo embargante, mantendo incólume a 

sentença embargada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Tobias Barreto/SE, 09 de dezembro de 2021. 

 

__________________________________ 

Danilo Santos Santana  
OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  13/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  07/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, destaco que não foi comprovada quaisquer das hipóteses de cabimento do recurso interposto, quais

sejam, contradição, obscuridade, erro material ou omissão. Ademais, assevero que este Juízo autorizou o abatimento

do valor já percebido em sede administrativa, conforme avistável no dispositivo da decisão vergastada. Assim, não

conheço do recurso interposto, bem como condeno o embargante, na forma do artigo 1026, §2º do CPC, ao

pagamento de multa correspondente a 1% do valor da causa em prol da embargada, vez que interposto recurso

claramente protelatório. Mantenho incólume a decisão vergastada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Não-Conhecimento de recurso

Cuida-se de embargos de declaração interpostos em 22/11/2021 pelo requerido contra a sentença
prolatada por este Juízo em 16/11/2021, sob o argumento de que este Juízo deixou de apreciar as provas
dos autos.

A requerente/embargada, por sua vez, manifestou-se pelo não acolhimento dos respectivos à fl. 231.

Pois bem.

Inicialmente, destaco que não foi comprovada quaisquer das hipóteses de cabimento do recurso
interposto, quais sejam, contradição, obscuridade, erro material ou omissão. Ademais, assevero que este
Juízo autorizou o abatimento do "valor já percebido em sede administrativa", conforme avistável no
dispositivo da decisão vergastada.

Assim, não conheço do recurso interposto, bem como condeno o embargante, na forma do artigo 1026,
§2º do CPC, ao pagamento de multa correspondente a 1% do valor da causa em prol da embargada, vez
que interposto recurso claramente protelatório.

Mantenho incólume a decisão vergastada.

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDO MARTINS MOREIRA NETO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 07/04/2022, às 20:12:50

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000732043-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000732043-53. fl: 1/1
em 07/04/2022 às 20:12:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LEOPOLDO MARTINS MOREIRA NETO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  09/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerida, via diário de justiça, para que no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento da

multa correspondente a 1% do valor da causa em prol da embargada, em conformidade com a determinação datada

de 07/04/2022 20:13:00.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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